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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, a
Vereadora que o presente subscreve REQUER, ouvido o Plenário, que seja
encaminhado expediente à TELEPAR, solicitando a instalação de um telefone
público na RuaJosé Francisco da Silva, em frente à Creche Menino Jesus, n.o
301, Vila Rio Grande.

JUSTIFICATIVA:

A instalação do telefone irá beneficiar grandemente muitas
famílias residentes próximo ao local informado, que há considerado tempo fazem tal
indispensável e justa reivindicação que não pode passar despercebida, haja vista a
real necessidade de tal solicitação.

Esta solicitação se trata ainda de atender os pedidos dos
funcionários da referida creche, os quais solicitam que Ihes seja enviado cópia
deste, para a Creche Menino Jesus, no endereço adma mencionado.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná em 13 de novembro de 2002.
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